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17Ação coletiva

 Ação coletiva
A ação coletiva pode constituir-se enquanto modus operandi num processo de 
confl ito, negociação e resolução de situações problemáticas. Emerge da exis-
tência de interesses divergentes e visa a transformação de descontentamento 
ou de reivindicação em atos públicos de natureza coletiva. Traduz-se numa 
reação organizada face a ameaças concretas, procurando intencionalmente 
ativar processos de mobilização capazes de transformar uma conjuntura ou 
as estruturas político-sociais vigentes. Sendo, numa das suas dimensões, parte 
integrante da morfologia do confl ito social, não deve ser entendida como 
patologia, mas como idiossincrasia racional de coletivos que partilham inte-
resses, objetivos e ideologias comuns. É, nesse sentido, um recurso político de 
grupos sociais “sem poder” e assenta no direito de intervir na ordem pública.

A anatomia da ação coletiva pode assumir formatos variáveis, desde 
rituais de manifestação no espaço público (ações de protesto, concentra-
ções ou greves) a formas de intervenção menos diretas (abaixo-assinados, 
manifestos, etc.), que, na sua evolução, podem conduzir à organização de 
movimentos sociais consolidados. Enquanto expressão da possibilidade 
de participação direta dos cidadãos na vida pública e na defi nição do bem 
comum constitui-se como uma interpelação a sistemas democráticos rígi-
dos e hierarquizados, que consagram a representação instituída como única 
forma de governação. 

Atualmente, muitas das formas de ação coletiva encontram a sua iden-
tidade e mundividência no combate às consequências de políticas neoli-
berais, suscitando a convergência de estratégias num movimento global, 
antissistémico, que encontra no Fórum Social Mundial uma das suas tradu-
ções mais eloquentes. O conceito resulta, portanto, de uma conjugação de 
sentidos conciliadores que marcam a polissemia que lhe é subjacente: é um 
sinónimo de reivindicação, pressão, contestação, questionamento e resistên-
cia. Mas é também uma expressão de participação, de afi rmação de alternativa 
e de emancipação.

Ana Raquel Matos

 Acesso ao Direito e à Justiça
O acesso ao direito e à justiça tem um papel central nas democracias, dado 
que não há democracia sem o respeito pela garantia dos direitos dos cidadãos. 
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Estes, por sua vez, não existem se o sistema jurídico e judicial não for de livre 
acesso a todos, independentemente de classe social, sexo, raça, etnia e religião.

Aceder ao direito e à justiça signifi ca a conquista da cidadania e alcançar 
o estatuto de sujeito de direito e de direitos. Assim, garantir o acesso ao 
direito e à justiça é assegurar que os cidadãos conhecem os seus direitos, 
que não se resignam quando estes são lesados e que têm condições para ven-
cer os custos e as barreiras psicológicas, sociais, económicas e culturais para 
aceder ao direito (informação e/ou consulta jurídica e patrocínio jurídico) e 
aos meios mais adequados e legitimados – sejam judiciais (tribunais) ou não 
judiciais (resolução alternativa de litígios) – para a resolução do seu litígio.

Daí que o acesso ao direito e à justiça seja hoje considerado não só 
um direito fundamental, como também um direito social e humano, com 
consagração no direito internacional e constitucional (art.º 20.º da CRP). 
O acesso ao direito e à justiça é, assim, um compensador das desigualdades 
sociais, democratizando os confl itos sociais (v.g., de família, trabalho, etc.) 
e contribuindo para o respeito pela dignidade humana e melhoria da quali-
dade da democracia.

Neste início do século XXI verifi ca-se uma tensão entre, por um lado, 
os defensores da supressão das políticas públicas e dos regimes jurídicos 
de acesso ao direito e à justiça e, por outro, aqueles que defendem a sua 
(re)universalização enquanto política pública e prática social, em cada 
sociedade. O caminho parece ser uma política de ação pública do acesso 
ao direito e à justiça articulada entre os atores do Estado e da comunidade 
(ONG) que, em parceria, disponibilizem aos cidadãos informação e repre-
sentação jurídica e um sistema acessível de resolução de confl itos.

João Pedroso

 Acidentes de trabalho
A cada cinco segundos há um acidente de trabalho na Europa. Em Portugal, 
este valor ronda os 230 mil acidentes/ano. Em termos mundiais, o número 
de pessoas vítimas de acidentes de trabalho, por ano, é cerca de três vezes o 
número de pessoas que morrem em confl itos armados. Perante as 450 mor-
tes diárias de trabalhadores europeus por causas relacionadas com o traba-
lho, a segurança e a saúde laborais não podem ser consideradas um luxo, 
mesmo em tempos de crise, nem continuarem a ser vistas como um custo 
acrescido por parte das empresas.

Dicionario da crise.indd   18Dicionario da crise.indd   18 12/04/09   12:0812/04/09   12:08


